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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 001/2023
 
 
 
“Promulga proposição legislativa nos termos do art. 31, IV da Lei
Orgânica Municipal”.
 
 
            O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE ALMINO
AFONSO,  Estado do Rio Grande do Norte, Sr. Antônio Regicélio
Alves de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, definidas pelo
art. 31, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e art. 25, inciso II,
alínea “h” do Regimento Interno desta Casa de Leis,
 
CONSIDERANDO a  aprovação,  pela  Câmara  de  Vereadores,  do
projeto de Lei 001/2023, de autoria do Poder Legislativo;
 
CONSIDERANDO que a referida proposição legislativa foi objeto de
veto total pelo Poder Executivo em data de 03 de de abril de 2023
 
CONSIDERANDO a decisão desta casa de leis acerca da rejeição do
veto, no que concerne a aludida proposição legislativa, em votação
realizada na sessão ordinária do dia 05 de maio de 223;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 554/2023 oriunda do projeto de Lei
nº  001/2023,  de  autoria  do  Poder  Legislativo  Municipal,  cujo
conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação.
 
Art. 2º. Publique-se e registre-se.
 
 
            Câmara de Vereadores de Almino Afonso/RN, 08 de maio de
2023.
 
 
Antônio Regicélio Alves de Oliveira
Presidente
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